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1- TNTRODUÇÃO:
O Flano de Ação do Controle trnterno para o exercÍcio de ZA23 estabelece ns

assuntos a serem abcrdados e o cronograma cle atividades a sereül realizaclas na
Câraara Municipal de Amontada. O plano de açãc do controie interno é elaborado
de maneira que esteja alinhada cüm âs necessidades e ohjetivos atuais da Cârnara.
íls trabalhos a serem realizados propiciarão ações preventivas e de orientaçãa às
unidades administrativas com o objetivo de assegurar a legalidade, legitimidade,
economicidade, eficiência, publicidade e transparências das gestões
aciministrativa, orçamentária, financeira e patrirn*nial, proporcionando apr-rio na
gestão dos recursos públicos e ao atendimento as legislações vigentes"

Os exames previstns têm por objetivc primordial identificar e avaliar os
resultados operacionais na gestão e o seu desenrolar abservará os aspectos
relevantes relacionados à avaliação dos programas de gestão, seus alcances,
resultados e eficiência, bem como visará identificar falhas, erros e, tarnbérn,
fraudes que possam estar lesando o erário e prejudicando a administração. Nos
tópicos seguintes, serão apresentadas a metodologia utilizada para a distribuição
das atividaties e as açÕes previstas para serern realizadas referente ao exercício de
7.ü23"

2 - DA FüNDÂMIiNTAÇÃ0:
Determina a ConstÍtuição Federal em seus artigos 31, 70 e 74, a Lei de

Responsabilidade Fiscal fl,RFi * oficialmente Lei Complementar ns L0L/2000 - em
seu artigo 5? que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Municipal, na forma da 1ei. No Legislativo de Amontada o Controle
Interno foi instituído pela Lei Municipal nq 11,51/7ü17, em 26 de junho de ZALV a
qual estabelece ncrrnas gerais sobre a fiscalização da Câmara Municipai de
Ámontada, organizada sotrre a forma de órgão centrai do Controle Interno,
especialmente nos termos do art.31 da Constituição Feeleral e art.59 da Lei
Camplernentar nq 10112000 e tomará por base a escrituração e dernonstrações
contábeis, os relatórios de execução e acnmpanhamen[os cle projetos e atividades
e outros procedimentos e instrurnentos estabelecidos pela Iegislação em vigor en'i
órgãos de Controle Interno e Externo,

3 - OBIETIVCI§;
O Flano Anuai de Ação do Controtre Interno pâra o Exercício de 2023 tem

por objetivos:
I. Assegurar a legalidade,legitimidade, economicidade dos atos de gestão;
II. Acompanhar e apurâr a lisura dos atos administrativos, principalmente aqueles

que envolvam despesas;
III. Avaiiar a eficiência e o grau de segurança dos sistemas de controles internos

das unidades, orientando rno,dificações quando necessário;
IV. Avaliar a eficiência, a eficácia e a econornia na aplicação e utilização dos

trecursos públic<ls, gerando uma melhor gestão administrativa, orçamentária,
financeira e patrimoniâl;
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V. Verificar e acompanhar o curnprimento das errientações emitidas pelo TCE/CE
das R.ecomendaçÕes Administrativas ernitidas pelo Ministério Público;

VI. Analisai' processos de Licitações, Dispensas e Inexigibilidades, por
arnostragem;

VIL Revisar Instruções ltüormativas elaboradâs eÍn 2019 pela Corrtroladoria
Geral da Câmara;

VIII. Ampliar os índices de transparências por meio de manutenção e
desenvolvimento do Portal da Transparência;

IX.Proporcionar treinarnento e capacitaçâo da equipe que compõe o Controle
Interno da Câmara;

X. Elaborar e Emitir Parecer sobre as Ccintas Anuais prestadas pelo Chefe do Foder
Legislativo â serem julgadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

XI. Acompanhar a publicação das informaçiies da execução Orçamentária-
Financeira no Fartal da transparência transmitidas através do SIM, Sistema de
Informações Municipais;

XII. Acornpanhar a implantação do SIAFIC - Sistema Único e Integrado de
Execução Orçarnentária, Administração Financeira e Controle, conforme
determina Decreto Federal ns 10.540/2AZA;

XIII. Elaboração de Normas que visam auxiliar a aplicação da Nova Lei de
Licitação na 14.133/2AX.

4 - FATORES CONSTDERADOS NA ELABORAÇÃO DO prANO DE AÇÃO:
ü planejamento das atividades que compõe o FA exercício de 2023 foi

orientado considerando os seguintes fatores:
- Os meios materiais e a estrutura de Recursos Humanos da Controladoria de
Controle Interno;
- As norrnas que regem a Administração Pública;
- A tregislação que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno cia Câmara Municipal
de Amontada [o cnnteúdo cla Le i Ns].151/2fiL7) e Instruçãa Normativa
NsO1/201-7 do extinto TCM - Tribunal de Contas dos MunicÍpios que dispõe sobre
a criação, implantação. manutenção e a coordenação do Sisterna de Controle
Interno nos Poderes Executivos e tr-egislativos Municipais;
As instruções normativas, aprovadas pela Resoluçâo nq O05, de 02 de
dezernbro de 2019:
I - Instruçãa Normativana 0A1f2019 SCI - Elaboração das instruções normativas;
II - Instrução Normativa nq A02/70Lq - SCÍ Realizaçáo de Auclitoriâs internas,
inspeções e tomadas de contas especiais;
III - trnstrução Normativa nq 0ü:l/2S19 §Ctr - Emissão de parecerconciusivo sobre
as contâs anuais;
IV trnstrução Normativa na 004120lq SCI - Remessa de documentcs e infCIrmações
ao TCEICE;
V- Instrução Normativa nÊ 005/2019 SCI - Atendimento as equipes de controle
externo;
VI- lnstrução Normativa nq ü06/2019 SCI - das formas de comunicação do Controle
Interno.
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As instruçÕes norrnativas, aprovadas pela Resolução nç 006, de 02 de
dezemtlro de 2S19:
I- Instrução Normativa ns 001/2019 SCp - Registro, Controle e inventário de bens
rnóveis e imóveis;
II -instrução Norrnativa ne Aü212ü19 SCP - Cessão de Bens;
Itrl-lnstrução Normativa ne 003/2019 SCP - Providências no caso de extravio e

furto de lrens;
VI- Instrução Normativa nq üü417,üLq SCP - Controle de Estoques;
As instruções normativas, aprovadas pela Resolução ne O07, de 02 de
dezembro de 2019:
I- Instrução Norrnativa no CI01/2019 SCO - Procedimentos para a Emissão,
Liquidação, Anulação, Cancelamento de Empenho e inscrição de vaiores em Restos
a Fagar;
ll -trnstrução Normativane ü02120X9 SCO - Geração e Consolidação dos registros
contábeis;
III- Instrução Normativa ne 003/2019 SCO - Geração e divulgação dos
demonstrativos da LRF.
As instruções normativas, apravadas pela Resoluçâo nq 008, de 02 de
dezernbro de 2Str"9:
I- Instniçãa Normativa nq 0ü1/2019 SLC - Aquisição de bens e serviços mediante
Licitação, inclusive Dispensa e inexigibilidade;
II -lnstrução Nr:rmativa na 002/2ü19 SLC - Cadastramento de Fornecedores;
III -lnstrução Normativa nq CI0312019 SLC - Acompanhan'rento e Controle da
execução de Contratos.
As instruções norrnativas, aprovadas pela Resolução no 009, de OZ de
dezembro de 2019;
I- Instrução Normativa STR Ne 00112CI19 - Gerenciamento e Controle do uso da
Frota.
As instruções normativas, aprovadas pela RE§OIUÇÃ0 Na 01$, DE 02 DE
DEZEMBRO DE 2CI19"
I- instrução hiormativa ns 0ül-/2019 SRH - Admissão de Pessoal para o exercício
do cargo comissionado e f'unção de confiança;
II- Instruçãc Norrnativa na 0ü2/2A§ SRH - Procedimentos para instauração de
Procedirnento Administrativo Discipiinar.
Determitaações emanadas pelo TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará e

Ministério Público;
- F'ragilidades ou ausências cie controles observados;
- Materialidade; Representa o montante de recursos orçarnentários ou
financeiros/materiais alocados efou o volume de bens e valores efetivamente
geridos em um específico ponta de controle, funidade administrativa, sistema,
contrato, atividade, processo, procedimento ou açãoJ;
- Reievância: §ignifica a importância ou papel desempenhado por uma questão,
situação ou unidade administrativa em relaçãr: a atividade desenvoivida;
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- Criticidade: Representa âs situações crÍticas efetivas üu potenciais a serem
controiadas, identificadas em urna unidade organizacional alvo de fiscalização.
Trata-se da composição dos elementos referenciais de vulnerabilidade, das
fraquezas, dos pontos de controle com riscos operacionais latentes, etc.
- Risco: Possibiiidade de aigr: acontecer e ter impacto nos objetivos de
procedimentos, processos e ações do Legislativo, sendo medido em termos de
consequ ências e prohabilidades.

5 - ATTVTDADES Ê AÇÕES FREVENTIVAS:
Em relação ao controle preventivo, a Controladoria Interna:
I - Realizará reuniões, quando necessário, com os servidores rias unidades para
dirimir eventuais dúvidas e questionamentos acercâ da aplicabilidade, alcance e

cumprimento das instrr,rções normativas;
I- Emitir recomendações e ocorrências quando necessários a fim de
aprimorar os controles internos;
II- Incentirrar os servidores qlre compõem o núcleo do Controle lnterno a

realizarem cursos online de ternas peftinentes, para aprimorarem os seus
conhecimentos, assistirem aulas cnline, que dispõem profissicnais das áreas, nas
mais dirrersas plataformas digitais, corno Youtube, Facebook, etc., tenclo em vista o

âumento do uso desses n-leios remotos e estudos oniine, em virtude da atual
situação ocasionada pela pandemia do Covid-19.
lll- Elaboraçãa de relatórios gerais de atividade emitido pela Controladnra ao
Presidente da Câmara conforme disciplina o art, 1"1 cla Lei n! 11,5L/2}tr7, e

aiterado pela Lei ne 1.785/?$21,.
ru- Levantamento dos bens patrimoniaís para averiguação de bens ociosos e
inservíveis para transferência ao Executivo;
V- Acompanhar a elaboração, revisão e publicação do Relatório de Gestão
Friscai;

U- Acornpanhar e fiscalizar o repasse do duodécirnü, ern conformidade com o

art. 29-A § 2o,ll, da Constituição Federal;

PLANO DE PARA O EXERCÍCIO DE 2O23

1 Compor a equipe que irá exercer as atividades do
controle interno r10 ano vigente.

f aneiro Realizado

2 Fromover discussôes com as unidades pra
definir rotinas e identificar pontos de controle.

Março Realizado

5 Realizar estudos sobre o §istema de Controle
Interno.

Ahril Em reaiização

L+ Capacitação da equipe que compõe o núcleo de
Controle Interno.

fulho a
dezembro

Realização pãra t:
segundo semestr€

5 Aprimorar o local físico para o funcionamento da
Unidade de Controle Interno.

Janeira a Abril Em realização

6 Estabelecer rotinas de estudos oniine entre o
núcleo do Controle Interno para que aprimoren'l
seus conhecimentos acerca de temas relevantes

janeiro a

marÇü
Ern realização

(
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acl desenvclvirnento do trabalho.
1 Fiscalizar e acompanhar a disponibilidade das

informações no Portal da Transparência do
Município pelos setores competentes.

Diariamente Diário

Õ Gerenciar o Servíço de Atenclimento ao Cídadão,
instituído pela Lei rie Acesso à hrformação.

Diarian:ente Iliário

I Elalroração do relatório geral de atividades a
cada quatro nreses, para envio, ao Presidente da
Câmara Municipal, conforme discipiina o art. 11
da Lei nq 11"5112017.

Quadrimestral Realização para o
segundo sem€stre

10 Verificação dos prazos das obrigações
munÍcipais a serem cumpridos.

Mensalrnente Em realização

t1 Acompanhar a elaboração, revisão e publicação
do Reiatório de Gestão Fiscal IRGFI.

Quadrimestral A cada quatro
mese§

4a
LL Acompanhar a entrega dos dados eletrônicos ao

Sistema SIM/CE.
Mensalmente Em realízação

1"3 Acornpanhar o limite das despesas ccm pessoal e

em caso de extrapolação tomar as rnedidas para
recondução dcs limites.

Mensalmente Em realização

L4 Gerenciarfacompanhar o sistema de Ouvidoria
para recebimento de sugestões rnelhorias,
denírncias, reclamações, com o intuito de
aproxirnar o cidadão no aperfeiçoarnento da
gestão municipal através da página institucional
do rnunicípio.

Mensalmente Im realização

ID Acompanhar e fiscaiiear o repasse do
Duodécimo, em confbrmidade com o Art, 29'4, §
24, II, da Constituição Federal.

Metrsalmente Em realização

1"6 Assessorar o Poder Legislativo Municipai
mediante a emissão de recomendações e

ocorrências acerca de irregularidades ou
ineficiências.

Mensalmente Em realização

17 Levantamento dos bens patrimoniais para
averiguação de bens *ciosos e inservíveis para
transferência ac; Executivo,

Semestral For semestre

1B Fechamento do inventárío clo Foder Legislativc. Anual .A realizar
L9 Elaborar o Relatório Conclusivo das Contas de

Gestão 2023.
2e Semestre Em realização

)n Acompanhar a implementação de rotinas
relativas aü sistema único e integrado de
execução orçamentária, administraçãc,
financeira e controle - SIAFIC, com objetivo de
assegurar a transpãrência da gestão fiscal do
Pocler Legislativo.

Diariamente Diário

Z1 Acornpanhar a implantação e regulamentação da
Nova Lei de Licitação na 14.133/?021, visando a
elaboração de Normas, Padronização de atos e
processos, bem como a instmçãn do corpo

Anual A reaiizar

(._
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técnico, visando iniciar os procedimentos para a
aquisiçâa e contratãÇão de bens e serwiços
aplicando a Nova Lei.

22 Acompanhar as Ações do Balcão do Cidadão,
Procon e Procuradoria da Mulher, implantados e

reguianrentados em 2A2'2. I 2ü23.

Diariamente Diáricr

t

6 - CONSTDERAÇOE§ FTNATS

0 presente plano de ação do Controle lnterno foi elaborado considerando-
se os meios materiais e a estrutura cle Recursos Hurnanos da Controladoria de
Controle Interno e pode ser alterado em decorrência de determinações específicas
ou de outras demanclas dos órgãos de controle externo.

7. ENCAMÍNHAMENTO
Por fim submete-se este Plano ao conheçimento e aprcvação do Presidente

da Câmara Municipal de Amontada, Paulo Berg Melgaço.

De acordo,

Arnontada - CE., 09 de janeiro de Zü23

?*,n ery Wf MHhí,r*Paulo Berg Melgaço
Presidente do Legislativo Contraladora Geral

Matrícula nt 0ü001"5-9
L


